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DECRETO n° 10/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

^'Regulamenta a cobrança da Taxa de Coleta, remoção e

destinação de Lixo do Município de Picos e dá outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo

Artigo 101, III, da Lei Orgânica do Município de Picos.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.833/2017, de 18 de setembro de 2.017, que instituiu a

"Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo";

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da cobrança da Taxa de Coleta, Remoção

e destinação de Lixo do Município de Picos:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 79. inciso 1, da Lei Municipal n° 1.666, de 14 de

dezembro de 1990, que instituiu o Código Tributário do Município de Picos;

CONSIDERANDO a Decisão n° 288/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI rf

056/2022, onde a Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal - DF AM do Tribunal de Contas do

Estado do Piauí (TCE-PI) alerta que em 15/07/2021 encerrou-se o prazo para implementação de mecanismos

de cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos, destacando que a não instituição após essa data poderá

se configurar como renúncia de receita, confonne art. 29, II, e art. 35, § 2°, ambos da Lei Federal n°

11.445/2007;

CONSIDERANDO que a mencionada Decisão do Tribunal de Contas do Estado do Piauí

advertiu que o não atendimento da Decisão poderá ser avaliada na apreciação e/ou julgamento das contas dos

respectivos Poderes Legislativo e Executivo municipais, considerando a competência de cada Poder no âmbito

da Política Nacional de Resíduos Sólidos;

DECRETA:

Art. 1" - Este Decreto regulamenta a cobrança da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo,

criada pela Lei Municipal n° 2.833/2017, de 18 de setembro de 2.017, sendo observadas as normas emanadas

da Lei Orgânica e do Código Tributário do Município de Picos.

Art. 2® - A cobrança da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo no Município de Picos

será feita anualmente.

Art. 3® - O lançamento e rçcoifiiímento serão efetuados juntamente com o Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU, aplicando-j>o'grhormàs>pel^Va&.a-csSe>tnputo.
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